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Contrato nú 002i20"14

COh,ITRATÜ ÜE CE§§AO I}E I"'SO DE IMOVHL,

RHFHREhITH,q CONCORRÊNüM- PIJBLIOA NO OO?i?o13

0 MUNICíP|0 DE I.IOVA §ANTA BÂRtsARA, pessoa jurídica de direito público interno, corr
sede na fiua Walfl'edo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Parariá, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, $r. Glaudernir Valério, brasileiro, casado, portador dr:

RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563,691,409-10, residente e domiciliado nesta
cidade, aqui denominado simplesmente de MUNICíP!0, e de outro lado a empresa JOSÉ GARLOS
EINIZ DA SILVA - CONFECçOES " ME, com sede na Avenida lnterventor Manoel Ribas n' 397, na

cidade de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, com inscrição no CNPJ sob no 09.454,983/ü001-
00, representado neste ato pelo Sr. Josó Carlos Diniz da Silva, portador do CPF.n0 001.737"679-31,
e RG n" 324445232 SSP/SP, aqui denonrinado simplesmente GES§IONARIO, acordam as

seguintes cláusulas e condições nos termos do Frocesso de Licitação Concornência Fública n0

002/2013:

CLAI"J§ULA PRIMEIRA- E objeto do presente contrato a cessão de uso por tenrpr: determinado cle

um predio industrial de 3ô0m', denominado de Barracão lndustrial, sito na Rua Eurides Moreira

Branco, s/no, Conjunto Esperança, no Município de Nova Santa Bárbara, com o fim exclusivo dt+

instalação de empresa ou empresas para exploração industrial, compreendendo os ramos de facçoes

de costura, infornrática, fatlricação de rnobiliário, manipulação de alimentos e artesanato.

CLAUSULA SEGUI'IDA - O prazo de cessão de uso do imóvel, rrbjeto desta licitação será de 24

(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado

por rnais 12 (d,:ze) meses, se houver concordância por parte do l,4unicípio, mediante parecer do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Nova Santa Bárbara, nomeado pela portaria

no 087i2013.

Parágrafo Prirneiro - O valor da locação do imovel será de R$ 4S0,00

(quatrocentos reais) mensais, sendo que este valor será reajustado a cada 12

(doze) meses, tendo com base o |GP-M (Índice geral de preços de mercado da

fundação Getúlio Vargas), acumulado,

Parágrafo §egundo - 0 pagamento da iocação deverá ser feito atravós cle

deposito identificado na Agência 0910, C/C - '136-4, da Caixa Econôntica Federal,

ató o dia 30 cle cada nrês. O comprovante deverá ser apresentado no Setor de

Licitaçoes da Prefeitura Municipa!.

Farágrafo Tenceiro " As derspesas de água, telefone e energia r:lrátricil e quaisquer

outras que venham a incidir sobre o imovel correrão por conta do cessionário.

Parágrafo Suarto " Fica vedacia a cedência do espaço à qualquer titulo à terceiros

Ct-AL,§ULA 8Ul[,lTA . trlao será exigido do concessionário qualquer pagamento de rr+tribuição a

tÍtulo de participação nos lucros pela explr:raçâo da atividade

Nova Santa Bárbara
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CLAUSULA SEXTA- As despesas decorrentes do exercício da atividacle cornercial serão cle

respr:nsabilidade única do concessionário, não lhe assistindo direito à r'estituiçÍlo por quaisquer
benfeitorias realizaclas no imóvel, o que será permitido somente com a anuência expressa clo

MUNICíPIO,

CLÀUSULA SÉflndn" O exercício da atividade a ser explorada no imovel descrito na cláusula
prinleira e as condiçoes de uso constantes do Edital e deste contrato, serão fiscalizados pelo

MUI{lClPlO e pelo o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econôrnico de Nova Santa Bárbara,

nomeaclo pela portaria no OBT12013, obrigando-se o CONCESSIONARIO a cumprir as normas

estabeleciclas pelo MUNICíPlO através de Leis, Decretos, regulamentos e notificaçÕes, cilmprir tocias

as declaraçoes assinadas tais como: número de funcionários, produtos e correlatos das atividades
mencionadas na cláusula primeira - facçoes de costura, informática, fabricação de mobiliárir:r,

manipulação de alimentos e artesanato, funcionamento do estabeleciniento, pagamento porrtual do

valor mensal, efetr.ral. pequenos reparos de conservação e manutenção dr: imovel sernpre que

necessário.

CLAUSULA OITAVA - 0 C0NCESSIONARIO somente poderá realizar obras de reforma, havenclo
previa anuência clo MUlrllCíPlO, sob pena de haver rescisão de contrato,

Parágrafo Unico" O CONCESSIONARIO nâo poderá efetuar qualquer ato publicitário, pintura ou

sinalização na parte externa do imovel, sem prévia aprovação expressa do MUNICIPIO, sob pena cle

retirada imediata, sem prejuízo da apllcaçáo das penalidades previstas neste contrato.

CLAU$UtA DÉCIMA " O CONCESSIoNARIO, obriga-se a executar por si o presente contrato, não

podendo transferir para terceiros as ohrigaçôes assumidas neste ajuste, salvo autorização previa e

expressa por parte do MUNICíP10.

CLÀUSULA UÉClnnn PTMEIRA - O prazo para instalaçáo e inicio clas atividades será de 30 (trinta)

dias contados a partir da data de assinatura do presente contrato.

GLAU§ULA DÉGIFIA SEGUNDA. O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes

hipoteses:

a) 0 não cumprimento das condições para a instalação e prazo para início das atividades propostcr

pelo C0I,JCESSIONARIO.

b) A alienação ou cessão do contrato a terceiros sem a expressa anuência do tvluNllCiPi0.

c) O exercicio da atividade fora das normas admitidas pelo MUNICíP|O,

d) 0 atraso injustificado no pagamento de três prestaçoes consecutivas.

e) 0 descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste contrato, no

nã 002t2013 e de normas expedidas pelo MUNiCíP10,

Rua Walfredo Bittencourt Ce Moraes no 222,Cent-ro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wvrw.nsb.or.gov.br
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CLAI!§ULA NOhIA - Durante o transconrer do presente contrato, o CONCE§SIONÁR|O deverá

sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do orgão municipal encarregado de

aconrpanhar a execuÇão do contrato, podendo este alertar sobre a falta de obrigaçÕes não

cumpridas.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer modificação ao presente contrato, para ntelhor
adequação às finalidacles de interesse público, respeitaclos os interesses do CONCESS|O|,IARIO,
somente será efetuado mediante Termo Aditivo.

CLÀUSULA DI*CIMA QUARTA - O CONCESSIONARIO poderá sofrer multa estipulada pelo
município, pelo não cumprirnento de qualquer urna das cláusulas ou condiçoes do presente contrato
ou do edital de concorrência n'00212013, além das demais sançôes previstas no artigo 87 da L.ei

Federal 8,666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA . O CONCESSIONAR|O obriga-se a zelar pela manutenç.ão do
imovel, ficando responsável por eventuais danos que porventura vierem a ocorrer no imovei,

ocasionadcls por ele ou por terceiros, salvos os causados por temporal, chuvas, raios, ventos e pek:

desgaste natural com o decorrer do tempo, devendo restituí-lo ao final do contrato ao MUNICíPIO,
nas mesmas condições em que o recebeu,

Panágrafo Ún!co: O CONCESSIONARIC, através cla assinatura do presente contrato, declara ter
pleno conhecirnento das dependências do imovel cedido, de suas condiçÕes de uso, pelo que

reconhece ser perfeitamente viávelo cumprimento integralo pontualdas obrigaçoes assumidas neste
instrumento, devendo ainda:

a) §iujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão municipal encarregado
de acompanhar a execução do contrato;

b) Responsabilizar-se n0 que diz respeito aos seus empregados pela, alimentaçà0,

transporte, atendimento médico e outros beneficios de qualquer natureza, de acordo com a legislaçãr:

em vigor;

c) Efetuar a limpeza interna do irnovel e de suas dependências de uso coletivo, se houver,

tais como banheiros, escadas e corredores.

d) Acatar sugestões e/ou orientaçoes do MUNICíPIO.

CLAUSULA DÉü|MA SEXTA- O presente contrato.poderá ser rescindido de comum acordo entre as

paües, desde que haja conveniência para o MUNlClFlO e aprovação do orgão gestor,

CLAUSULA DÉClililA SÉflfVla . O presente contrato poderá ainda ser rescindicfi: unilateralmente

pelo MUNIC|PIO, caso o CONCESSIONARIO não cumpra com as determinaçôes contidas neste

instrumento, bastando para tanto aviso prôvio de 30 (trinta)dias.

GtÀUSULA nÉCtmn OITAVA . 0 preserrte contrato está vinculado ao Processo de L-icitação

Concorrência F(rblica n0 00212013"

CLAUSULA NONA " O presente contrato ó regido ern todos 0s seus termos pela Lei Federal

8,666/93, inclusive onde o mesrno for omisso.

CLAU§ULA V!GÉ§lÍúA - Fica fazendo parte integrante cleste contrato, a proposta apresentada pela

contratarla na licitação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Paraná - E-mail - I icitacao@nsb.pr.qov.br - wvrw. nsb.pr.gov. Lrt
q

0$



PREFEITURA MUNICIPAL 0084
ú'

ESTADO DO P.ARAN,A

CLAUSULA MGÉSIMA PRIMEIRÂ - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo rJa Serra, para

solucionar todas as questoes oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

rUffiVA SAruTA ffiARffiAffi&

E por estarem assim juntas e contratadas, assinam as partes o presente termo em

teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam, estando
estipulaclo

vias de igual

acclrdo corn o

0ô de fevereiro 2ü14.

§ilva

lvlU 0t'tARt0

Jaão Antonio Bortotti
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego

Responsável peio acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wvrw.nsb.pr.gov.bt
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hrÂdil RESPONS,I.VEL JURIOICO: edaaslperUo PÍo.Í!ça Aã(do, OAs/PR 3a.e$.
iàã:ü DArADEAssrNAruneoorEnuorieaorvo:s'ímrrrôti.

EXÍR ÍO DO COI{ÍRATO N. OO2/2o1a
REF.: Cmcoroocia Públlcsnô002,/20't3
PARTE§ MunicÍplo d. Nm Sentá BáÍbarÀ P3M jurldlcr ds dirlllo ptrbli@ intoma,

insite m CNPJ sd o no 95,õ61rE0/0001€0, ffii sdr.dílÍütr t vâ n Ru. WâfÍ€do
do diâ Bitton@Ít óô Mqa6B, 222, mstÉ Bto rupEsêntâda rElo l.u PíôíEito Munidpal, SÍ.

cleudcmk varárb, I a ompros JosÉ cARLos DlNlz DA stlvA- coNFEcÇoEs - ME,
m ssdo nsAvsnidâ lnloryontoÍ Man@l Rlbss n'397, nâ dded. de Novâ Sante BáÍbârâ,
Estado do Pâmná, com lnscriçáo no CNPJ sob n'09.454.903/!001-00, rêpÍúsonládomslô
elo pêlo Sr. Josá Csíos Diniz dâ SilE.

OBJETO: Cassão de Us d3 Bâmcâo lnd8tiãl p6B íln3 dc sxpbÍsçlo iíú6lriâl.
atôndcndo aoa termor do convônio nê 5512007, llmado com o Minlstáíio do
Dosnrchrimnto, lndústrl!. CmêÍdo Extoíbí.

VALOR: O valor da locaÉo do imóv€l síá dc Rg 400,00 (qusúoc6ntos íoâis) mnsEir,
srdo quc asts vds sârá r.ejustado â câds 12 (dozc) m.3.3, t€ndo com brsô o IGP+,i
(lndico golEl dâ pí6ços do m.ÍEdo da fundação Gaúb VaÍgas), sdmulâdo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O pEo do 6ssão de uso do lnúnl, obJeto d!.tr lkitrgáo sIá
d6 24 (úrtâ a quetÍo) ÍÍ1c6r3, contâdo3 I psrtir ds dats d. ehatum do contrsto, podôndo
§ pBÍogsdo por mdis í2 (du.) moes, se hotmronorúâncie por paíte do Munlclpio,
mEdian!! par6* do Consôlho Munkripal da ocmvoh/imrnlo EsúmÉo dr t{ova Sanl€
Bárbâr8, m.edo pda poírarla n9087/2013.

SECRETARIA: SêcÍstaÍis dB S€ruiços Públl@s Extms.
RESPONSÁVEL JURlO'"9 go6*AparlcJo Prcin9áAmúh, OAB/PR 3a.&a3.
DATA DEASSINATURAcONTRATo: 291012011L

EXTRATO DO CONVÊillo N' OOíI2Oí' -APAE NSA
TERMO DE CONVÊNIO N'OO12Oí'I CELEBRADO ENTRE O MUNEIPIO DE NOVA

SANTA BARBARA E A ESCOLA VERA LÚCIA FERRAZ MARTJNS .APAE - ASOdaçâO dC
PalB . Amigc dos Exepcimâis ds Novâ Sant! BárbaE Conwmnl$: MUNICIPIO OE
NOVASANTABARBARÂ

Enridadâ: EscoLA VERA LÚoA FERRÂZ MARÍ|NS - APAE - Asrodâçáo d€ Pâb o
Amigos d6 Erccpcimb dc Nwâ Sânb Bàrbaía, sÍltidsda dyll sm firu lusatiG, ircita
m CNPJ$b o n.o02.7@.250/000í§5. Obisto: Rspss lioan€iE.
' Valoc Rl29.Í64,00(vintoonovsrnil,ceáto.so$6nbequElro]3ais)

AutoÍizrçâo: Lei Orçamcnláriâ - Rêpâsc rô€rrrsos Fodrral I adicsÉo financâirB.
DatadeAssinetlE: 22lOí20í4. Vigánch: 31 112n014,

P1ORÍARIA No íll2ol't
O PREFEITO MUNICIAL DE NOVA SANTA &{RBARÀ ESÍADO DO PARANA, NO U$

ds sus .trlbulçôâs legais, lel€: NOMEAR
Aí. 10 . A COMISSAO PARA AVALIAÇÀO PEDAGÔGICA DOS MATERIAIS OO

SISTEMÀOE ENSINO, compost pêlos sâgulnte3 m.mbo§:
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Nova §arts BâÍbala, 29 d. JsndÍo do 20ía.
Ct,ud.rnlí tr',l.,,o - PÍ.Í.lio tmElpd

PORÍAR|A ]f 0tonjrí4
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, írlolv€, no uso (b arss

efür96e6 legsis: NOMEAR
An. ío -ASÍta. I|ÔNICAMÀR|APROENÇÀ poílaúoí8ô RG no 10.450.207§. CPF n.

068-8E1.47}.10, aSÍta.Z|LDAOLrVBRA, po.tdo.s{b RG d9257.28ô-2SSP/PRe CPF
no 0a4,223.,18+90 â e Srb. POLLIi{YSIMERE §gTTo,Ioír.úora doRG nc9257.202{ o
CPF nt 06ô.653,719.49. p.í! o rsc.blmento s ! ÍrttÉda d. conaspondCnclas,
sncomorúaE, melotos, sôlsm .lâs êoistEdâB oo n&, com gublgl@himgolg ou @âC
plDfh, bom corno, pers r.Ellzàçáo d. postrgens dB oqolos p.Í. a Prstahllr. Munlclpal dê
t{ovessnt 8áÍôârâ-PR,piloaoSCORREIOS-ECÍ.

AÍt. ?. Est Porlrrle üTtr3 em ügor nr dsta d! ü,. p(lbücaçào, rcvo0adss s
dlspodçõô om êmüáío, rír sspodsl à PoÍde no 00{í2013. tlor,8 S8nts BóJtrÍa, 29 do
Jamlp(b201,í.

CLAUDEIIR vÃÉ$O - Plltr lunlolF.l

&t 2! - E3ls PqbÍb onforÉ 6m vlgoÍ na dstr dü sla
dlspodçôôs cm coírÉÍto.

O PREFEITO IIUNICIFAL

CPF n'o

vtvErRo
noanêxo

2f - Estâ portaíâ nâ dãte
côntaÍb. NovrseÍils

Valfio

PORÍARIA }! 0í&l0l'l

Evogadgt ag

rcshlt'DmdastB

Dt.

i
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)s eq
as parcerias com menos
apão algumas empresas que
o Paraná. Nosso objetÍvo é
,Brasil e levar Brasil para o
ki Oshiro. Ele disse que em
ir o estado 51 empresas
rde saúde, meio ambiente,

n que o Paraná é celeiro na

de saúde. Agência de explica que a
função do órgão é atuar na atração de novos
investimentos para o Estado e também apoiar
emprêsas já eiistentes por meio de'convênios e
parcerias comerciais..Assim oomo o Japão, contatos
já foram feitos com a lndÍa, EUA, Alemanha e Sérvia.
uPara nós essa relação é importante para abrir poÉas
e manter contatos no exterior para gerar empregos e
riquezas no P aranâ", avaliou.

r Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

)

Adldvo n'0Cr20í4
o S€bsstiáo da AÍnoí.iÍa, Estâdo do PaÍâná,
11, sltuadâ nâ Ru5 Pepô Joáo )O(lll, nô í.066,
. nosle ato ropíê!êntado polo PÍeÍêitoMunicipal
xro, podsdor da Caíoira da ldonlidadr no'
r_109-97.OOOO
ianlos , inscrit8 no CNPJ 05.818.3íY000í-75,
, c€núo, cEP 88.240{00 - s& s€b.stlâo dâ
i p€lo SÍ:An6 LuCflodoü Sonbú, poítadoído
I30.ô4S92,liÍmam o píB!ênto totÍÍloadiüvo poi

Ghudrmlr lirlótlo . Prúarío nun/cil, 
',l

ERRATA OO EXTRATO DO COilTRATO N' OOI,!Oí'
Eruta de Publicâqão do ExtÍ8to do Conbeto n' 001/20í4, publicado om 29/0120 14,

srndoqus:
Ondo sê lâ: DATADEASSINÂTURÂCONTRÂTO: 2201/20í4.
Leia-lê. DAÍA DE ASSINATURACONTRATO| oanunl 4.
Norra Sanl. Bárbara, 07 doíov€rÊlíod82014.

Ghud.mlr V.laÍlo - Pt í.l!o Xunlclp.l .

ERRATA OO EI$RAÍO Írc CONTRATO N' Oü2T2011
Emtâ da Publlcaçáo do ExtÍâb ô Coírtralo n'OO2/2O14, puuiêâdoam1u}z.fr2}11,

sandoqu6:
Oáaàsore olreoeA§slt{AÍURAcotüRATO:A01Aq!1. l

L6ie-sci DATA DE ASSINÀTURA CONTRATq O8/02n0 í4.
Nova Santâ BáÍbsre,07 de ÍewÍôimdo 20í4.

CLu.lrmlr VrláÍlo . P]lfrlb trunldp.l

ridedo de pmÍÍogaÉo ó€ prazo do contato n'
,- §êÍvlços & lnstâlàgáodcA, Condhimâdo-
,Íia Munirpll de Saudo pelo psílodo d6 ( 86i3 )
4E 0Uil0í( FORO:' CoÍnarca d€Asse,-PÍ.

ldltlvo n'07n01it
r S€basüáo da Aínoí8ka, Estado do Prrâná,
1, sltuâdâ na Rua Pap€ Joeo )O(ll, no 1.086.
, nert6 rto rêprss€ntado pêlo PÍsbito Munk psl
Íro, poÍbdor da CrÍt lra de ldentilade no.

.10$.97.
Santor, bÍasilsíÍo, casado, CPFÂ'IF rob Ít'

ia dd.do ds Sâo S$artião daAmorelra - (PR),
o dâs páÍto3.
idade de adoquação da valoÍ I prorÍogaçáo ds
úsüllcativa§ @Írstanto no píocaiso, cuio objsto
LCoín. GoIàmias LunrÍ&l[, ffifo, Ouadrô C-
o m BlvenâÍiâ coín àrea coflsüulda totalizando
cnam€nlo d6 Agôncia do Trabâlh«loÍ. Fbs o
l, fBzcntos 6 quaÍonte 9 qutbo rÉi8, b€zo
9,56 (Dazassêis mil, cúnto e únL e novo Ínsb
do de '12 mascs, pâssando 8 tBÍ o vonckllsnb

,úbllco 00Í12012
lo ds P63. n'00ír:1014,
!árbara Clâud€ínlr ValêÍio, bresil€iío, c$edo,

Íbara, pare aprc*ntaÍ os doc{mentos qigidc
ülico Municipol n'00if2012. Píoúscsoí ro a ?

ondono80, ConjuntoÀvorads, ddsdcdo tlove
rntbadê n'.1.030.382{ SSP/PR . do CPF ,to
Éos !.g8itt, Colôca o (cB) candldato (3) (.)
2012, sagúndo {igoÍGmontr ! oIdam da
3 ou 14 d6 Jân.im do2014 alá s! í1 O0 horas,

lob o no 15.165.97tü0001-80, nêsls ato rspíss€ntado por s€u Sócio GàÍentB, SÍ. Dalton
Lulz Luits Junioí.

OBJETO: Râfuíma c ampliaçâo do Csnfo Munlclpal de Educáçáo lnlantil'Noemlâ
BitlêncouítCâmêho."'i-CEôõEniõÊilctr' uri, oo 1*oBnta) dias, ou!€iâ, 8tá út04t2o14.

PRAZO DE EXECUçÃO: Mal!60(s6sênta)dlr.,o./sêlâ,rtó 2ffi1n014
RECURSOS: SecÍ€tarle & Edrrcagão, Esporls s Cuttura.
RESPONSÁVEL JURIOtCO: eoOeiaparido PÍo€nçaAraújo, OAB/PR 3f .843.
DATA DEASSINATUMDO TERMO DE ADITIVO: 06rcU0í4.

EXTRAÍO DO CONÍRATO T'OOíIIOí'
REF,: 001t2014.

8A
de diÍeito privedo, lnssita no CNPJ lob o n í422 í..159/0001 -20, coín

B6de Êm Sante Côcllie do Pavâo, Estado do Pàrarú, Blto à Rue Adelson
dog n! - Coniunto MmtÊ Castolo, nosle ato Í€presonüâdâ p€lo Sr. Marcos

Bandâ paÍâ ovânto do 24o Camâvd dê RuÊ do Nova Santa
BáÍbaÍa. VALOR:

TERMO DE ADIT]VO

ins€ritô no o
intsma,

Walíredo

)

Preíeito
SSP/PR,

no

Santra

nô8t6 âtO

6 a 6mpr6s
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO OO pgRltlÁ

cHEK LIST

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

tt'@1_r_?ol3_
NO ESPEcrFrceçÃo DOG CItss.

1 Capa do processo OK
2 Ofício da secretaria solicitando nÉ
3 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) ol?
4 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) ov
Ã Autorização do Prefeito para abertura OK
6 Portaria nomeaÇão da Comissão de Licitação o<
7 Resumo do Edital a<
8 Parecer Jurídico (Edital) OK
I Edital CI<
10 Publicações (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional). OK
11 Publicacão Mural de Licitação (TCE) d<
12 Documentos de habilitação a<
13 Propostas OK
14 Ata de abertura e iulgamento d<
15 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) or<
16 Parecer Jurídico (Julgamento) OR
17 Licitação ao Prefeito (Homologação) a<
18 HomologaÇão do Prefeito u_
19 Publicação da Homologação (Jornal Regional) k
20 Ordem de contratação ü<
21 Contrato q<

22 Publicação do extrato do contrato (JorqaLBqgple!) a<

RuaWalfredo Bittencourtde Moraes no222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Barbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
CONCORRÊNCN PUBLICA N" OO2I20I3

Aos l0 dias do mês de fevereiro de 2014,lavrei o presente termo
de encerramento do processo licitatorio de Concorrência pública no 00212013,
registrado em 2511012013, que tem como primeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no 001 ao no 087.

lEtaine Cristirw u[it{
Responsável pelo Seto Licitações

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222. Cerrlro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

- E-mail - licitacao rr nsh.pr.gor'.hr ' tlu'u.tlsb.nr.gor.br


